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(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
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MK2E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

1

020

051

2244

2247

TEUTONIA

7 Outubro 2021

Nº FCN/REMP

RSP2100345360

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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ÁGUAS CLARAS TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA 
Estrada Geral Linha Ribeiro, s/nº 
Linha Ribeiro – Teutônia/RS 
CNPJ: 24.262.584/0001-31 

 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 02 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
 

JOSEANE EIDELWEIN HAUSCHILD, brasileira, casada no Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresária, residente e domiciliada na Rua Costa e Silva, nº 365, 
Apto 302, Bairro Canabarro, Teutônia/RS, CEP: 95.890-000, nascida em 
21/03/1980 na cidade de Bom Retiro do Sul/RS, portadora da Carteira de 
Identidade n.º 5061039276, expedida pela SJS/RS, e inscrita no CPF sob n° 
962.105.160-68; 
 

JOICE EIDELWEIN DICKEL, brasileira, casada no Regime de Separação Total de 
Bens, empresária, residente e domiciliada na Rua Rita Lucia Bruxel, nº 201, Bairro 
Languiru, Teutônia/RS, CEP: 95.890-000, nascida em 25/08/1983 na cidade de 
Bom Retiro do Sul/RS, portadora da Carteira de Identidade n.º 1069305471, 
expedida pela SSP/RS, e inscrita no CPF sob n° 005.297.800-11; 

 
JOÃO CARLOS EIDELWEIN, brasileiro, casado no Regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Frederico Willibaldo 
Zimmermann, nº 199, Bairro Canabarro, Teutônia/RS, CEP: 95.890-000, nascido 
em 16/05/1957 na cidade de Bom Retiro do Sul/RS, portador da Carteira de 
Identidade n° 4024815047 expedida pela SSP/RS, e inscrito no CPF sob n° 
330.392.240-34; 
 
Sócios componentes da firma ÁGUAS CLARAS TRATAMENTO DE RESÍDUOS 
LTDA, com sede na Estrada Geral Linha Ribeiro, s/nº, Linha Ribeiro, Teutônia/RS, 
CEP: 95.890-000, inscrita no CNPJ sob nº 24.262.584/0001-31, com Contrato 
Social arquivado na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
em 25/02/2016 sob nº 43207920422, têm entre si justo e combinado, alterar e 
consolidar o referido instrumento, o que fazem mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
PRIMEIRA: Se retira da sociedade a sócia JOSEANE EIDELWEIN HAUSCHILD, 
qualificada no preâmbulo deste instrumento, vendendo e transferindo a totalidade 
de suas cotas, 75.000 (setenta e cinco mil) no valor nominal de R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais) para o sócio JOÃO CARLOS EIDELWEIN, qualificado no 
preâmbulo deste instrumento. 
 
SEGUNDA: Se retira da sociedade a sócia JOICE EIDELWEIN DICKEL, qualificada no 
preâmbulo deste instrumento, vendendo e transferindo a totalidade de suas cotas, 
75.000 (setenta e cinco mil) no valor nominal de R$ 75.000,00 (setenta e cinco 
mil reais) para o sócio JOÃO CARLOS EIDELWEIN, qualificado no preâmbulo deste 
instrumento. 
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TERCEIRA: É admitido a fazer parte da sociedade o sócio RICARDO ALBERTO KOBER, 
brasileiro, casado no Regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Piauí, nº 1217, Bairro Alto do Parque, Lajeado/RS, 
CEP 95.913-280, nascido em 26/01/1964 na cidade de Lajeado/RS, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 03143703930, emitida pelo DETRAN/RS em 
20/12/2018 e inscrito no CPF sob n° 403.794.690-49. 
 
QUARTA: O capital social que é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) passará a 
ser de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) sendo o aumento de R$ 
900.000,00 (novecentos mil reais) provenientes da integralização dos sócios da 
seguinte forma: 
 
§ 1º - O sócio RICARDO ALBERTO KOBER, qualificado na cláusula primeira deste 
instrumento, subscreve 600.000 (seiscentas mil) quotas no valor de R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais), integralizado em moeda corrente nacional no 
período de 24 (vinte e quatro) meses. 

 
§ 2º - O sócio JOÃO CARLOS EIDELWEIN, qualificado no preâmbulo deste 
instrumento, subscreve 300.000 (trezentos mil) quotas no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), integralizado em moeda corrente nacional no 
período de 24 (vinte e quatro) meses. 

 
QUINTA: Em conformidade com o disposto nas cláusulas anteriores, o capital social 
será distribuído entre os cotistas da seguinte forma: 
 

 

JOÃO CARLOS EIDELWEIN ..........     600.000 cotas no valor de R$    600.000,00 
RICARDO KOBER .......................     600.000 cotas no valor de R$    600.000,00 
 ------------------------------------------------------ 
TOTALIZANDO ...........................   1.200.000 cotas no valor de R$ 1.200.000,00 

 
 

SEXTA: A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade 
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do Capital Social. 
 
SÉTIMA: Fica alterada a denominação social para MK2E TECNOLOGIA 
AMBIENTAL LTDA. 
 
OITAVA: O objetivo da sociedade passará a ser o tratamento e disposição de 
resíduos não-perigosos, usinas de compostagem, coleta de resíduos não-
perigosos, atividades relacionados a esgoto, exceto a gestão de redes, transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional. 

 
NONA: A administração e representação da sociedade caberão aos sócios JOÃO 
CARLOS EIDELWEIN e RICARDO ALBERTO KOBER, com amplos poderes para 
administrar, dirigir e representar a sociedade, em juízo ou fora dele, tanto ativa 
quanto passivamente, em conjunto ou isoladamente. 

 
§ 1º - A administração fica dispensada de prestar caução. 
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§ 2º - Aos administradores é vedada vincular a sociedade qualquer transação ou 
operação ao objetivo social, inclusive prestar fianças e efetuar endosso, avais ou 
aceite de favor em benefício de terceiros. 
 
§ 3º - A sociedade, somente mediante assinatura conjunta dos seus 
administradores, poderá contratar créditos e financiamentos com 
estabelecimentos bancários, para fins comerciais, podendo para tanto, dar em 
garantia hipotecária ou pignoratícia qualquer bem, imóvel ou móvel do 
patrimônio social. 
 
§ 4º - O sócio-administrador fará jus a uma retirada mensal a título de pró-
labore, no valor que será fixado consensualmente entre os sócios. 
 
§ 5º - As procurações outorgadas pela sociedade, somente poderão ser feitas 
através de seus administradores em conjunto e deverão especificar os atos e 
operações que poderão ser praticadas em nome da sociedade, e terão vigência 
limitada, exceto as outorgadas com a cláusula ad judicia, que poderão ser gerais 
e por prazo indeterminado. 

 
DÉCIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA: As quotas sociais são impenhoráveis, incomunicáveis, 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição, formalizando, se 
realizada a cessão, a alteração contratual pertinente. 

 
DÉCIMA SEGUNDA: Em face das modificações ora ajustadas, consolida-se o 
Contrato Social, nos termos da Lei 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

 

 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 

 
PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de MK2E TECNOLOGIA 
AMBIENTAL LTDA. 
  
SEGUNDA: A sede da sociedade é na Estrada Geral Linha Ribeiro, s/nº, Linha 
Ribeiro, Teutônia/RS, CEP: 95.890-000, foro da Comarca de Teutônia/RS. 
 
TERCEIRA: O objetivo da sociedade é o tratamento e disposição de resíduos não-
perigosos, usinas de compostagem, coleta de resíduos não-perigosos, atividades 
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relacionados a esgoto, exceto a gestão de redes, transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional. 
 
QUARTA: O capital social é de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), 
dividido em 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada, e está integralizado e distribuído entre os sócios na seguinte 
forma: 

JOÃO CARLOS EIDELWEIN ..........     600.000 cotas no valor de R$    600.000,00 
RICARDO KOBER .......................     600.000 cotas no valor de R$    600.000,00 
 ------------------------------------------------------ 
TOTALIZANDO ...........................   1.200.000 cotas no valor de R$ 1.200.000,00 

 
 

QUINTA: A duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas 
atividades em 25/02/2016. 
 
SEXTA: A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade 
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do Capital Social. 
 
SÉTIMA: As quotas sociais são impenhoráveis, incomunicáveis, indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) 
outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de preferência para sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão, a 
alteração contratual pertinente. 
 
OITAVA: A administração e representação da sociedade caberão aos sócios JOÃO 
CARLOS EIDELWEIN e RICARDO ALBERTO KOBER, com amplos poderes para 
administrar, dirigir e representar a sociedade, em juízo ou fora dele, tanto ativa 
quanto passivamente, em conjunto ou isoladamente. 

 
§ 1º - A administração fica dispensada de prestar caução. 
 
§ 2º - Aos administradores é vedada vincular a sociedade qualquer transação ou 
operação ao objetivo social, inclusive prestar fianças e efetuar endosso, avais ou 
aceite de favor em benefício de terceiros. 
 
§ 3º - A sociedade, somente mediante assinatura conjunta dos seus 
administradores, poderá contratar créditos e financiamentos com 
estabelecimentos bancários, para fins comerciais, podendo para tanto, dar em 
garantia hipotecária ou pignoratícia qualquer bem, imóvel ou móvel do 
patrimônio social. 
 
§ 4º - O sócio-administrador fará jus a uma retirada mensal a título de pró-
labore, no valor que será fixado consensualmente entre os sócios. 
 
§ 5º - As procurações outorgadas pela sociedade, somente poderão ser feitas 
através de seus administradores em conjunto e deverão especificar os atos e 
operações que poderão ser praticadas em nome da sociedade, e terão vigência 
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limitada, exceto as outorgadas com a cláusula ad judicia, que poderão ser gerais 
e por prazo indeterminado. 
 

NONA: As deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios, presidida e 
secretariada pelos sócios presentes, que lavrarão uma Ata de Reunião, ficando a 
sociedade dispensada da manutenção e lavratura de Livro de Atas de Reuniões. 
 

§ 1º - A convocação para a reunião dos sócios se dará por escrito, com 
obtenção individual de ciência por e-mail, dispensando-se as formalidades da 
publicação do anúncio, conforme parágrafo segundo, artigo 1072, do vigente 
Código Civil Brasileiro. 
 
§ 2º - O aumento do capital social depende de prévia deliberação dos sócios, 
decisão a qual deverá ser tomada em reunião ou assembleia e, somente será 
possível mediante aprovação unânime dos sócios. 

 
§ 3º - Para os demais assuntos passíveis de deliberações dos sócios, serão 
observados os quóruns mínimos constantes do artigo 1.076 do vigente Código 
Civil Brasileiro. No entanto, fica dispensada a reunião quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da citada reunião, 
procedendo-se, assim o registro da alteração contratual pertinente. 
 
§ 4º - Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 
 

DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, podendo 
haver antecipações de lucros, e se ao final do exercício social estes não se 
realizarem, os sócios, se obrigam a repor as quantias recebidas a estes títulos, no 
prazo máximo de até dez dias contados do encerramento do exercício. 
 
§ Único - Os sócios poderão definir, em Acordo(s) de Quotistas, a distribuição 
desproporcional de lucros e perdas, conforme autorizado pelo art. 1.007 do 
Código Civil Brasileiro, bem como a compra e venda de suas quotas, a 
preferência para adquiri-las, o exercício do direito a voto ou do poder de 
controle, e outras matérias específicas que os sócios ajustarem, sempre por 
unanimidade, devendo o(s) Acordo(s) de Quotistas ser observados pela 
Sociedade quando arquivados na sua sede, consoante aplicação supletiva do art. 
118 da Lei 6.404/76. 

 
DÉCIMA PRIMEIRA: O quotista que desejar se retirar da sociedade poderá fazê-lo, a 
qualquer tempo, mediante aviso de um (01) mês, dado aos demais sócios 
quotistas, por escrito, sem que importe em dissolução da sociedade e os haveres 
do retirante serão apurados com base no balanço mais recente, pagos pela forma 
prevista no §3º da cláusula décima segunda do presente instrumento. 
 
DÉCIMA SEGUNDA: O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra 
situação que implique em dissolução da sociedade, permitirão aos sócios 
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remanescentes admitir novos sócios para a continuidade da empresa, na forma 
abaixo: 
 
§ 1º - A morte ou retirada de qualquer um dos sócios, não dissolverá a 
sociedade que continuará com o ingresso dos herdeiros ou sucessores do sócio 
falecido, podendo os mesmos designar um que os represente. 
 
§ 2º - O haver do sócio falecido ou incapacitado será apurado mediante Balanço 
Especial, que será formado dentro de trinta (30) dias a contar da data do 
evento, salvo se a data do último balanço ordinário não tenha ocorrido há mais 
de noventa (90) dias, caso em que o pagamento será então efetuado com base 
nesses valores. 
 
§ 3º - O pagamento dos haveres do sócio retirante impossibilitado ou falecido 
será feito em trinta e seis (36) parcelas mensais, a primeira (1º) prestação será 
paga nos trinta (30) dias seguintes à data do evento ou término do aviso, 
simultaneamente, com a assinatura da alteração contratual respectiva, e a parte 
restante será dividida em trinta e cinco (35) parcelas de valores iguais, 
representadas por igual número de Notas Promissórias, emitidas pela sociedade, 
com vencimentos mensais e sucessivos, a partir da primeira (1º) prestação, 
vencendo ainda juros conforme índices atuais, e multa de 2% (dois por cento) 
ao mês, sobre o saldo de devedor, das prestações não pagas no vencimento. 

 
DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de dissolução da sociedade, os sócios designarão um 
ou mais liquidantes, podendo ser quotista ou não, fixando-lhes a forma de 
liquidação, os poderes e a remuneração. 
 
§ 1º - Realizado o ativo e solvido o passivo, o saldo verificado será dividido 
entre os sócios, na proporção das suas respectivas quotas de capital 
integralizado. 

 
DÉCIMA QUARTA: A presente Sociedade será regida pelos arts. 1.052 a 1.087 do 
Código Civil Brasileiro; supletivamente pelas normas da Sociedade Anônima (Lei 
6.404/76), nos termos do Parágrafo Único do art. 1.053 do Código Civil; e, ainda, 
pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 
 
DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros 
estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato de sua gerência ou por deliberação 
dos sócios. 

 
DÉCIMA SEXTA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Teutônia/RS para exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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E, como assim se acham justos e de acordo, obrigam-se por si e por seus 
herdeiros e sucessores, a respeitar e cumprir fielmente este instrumento que, lido 
e aprovado, ratificam e assinam. 

 
                                   Teutônia/RS, 06 de outubro de 2021. 
 
 
 

JOSEANE EIDELWEIN HAUSCHILD 
 
 
 
 

JOICE EIDELWEIN DICKEL 
 
 
 
 

JOÃO CARLOS EIDELWEIN  
 
 
 
 

RICARDO ALBERTO KOBER 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/348.316-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2100345360

Data

06/10/2021

330.392.240-34 JOAO CARLOS EIDELWEIN 07/10/2021

Selo Prata - Bradesco - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

005.297.800-11 JOICE EIDELWEIN DICKEL 07/10/2021

Selo Ouro - Biometria TSE

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

962.105.160-68 JOSEANE EIDELWEIN HAUSCHILD 07/10/2021

Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

403.794.690-49 RICARDO ALBERTO KOBER 08/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/348.316-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MK2E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA, de CNPJ
24.262.584/0001-31 e protocolado sob o número 21/348.316-5 em 08/10/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7932402, em 20/10/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Gladys Helena
Lagrega Moreira.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

403.794.690-49 RICARDO ALBERTO KOBER 08/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

403.794.690-49 RICARDO ALBERTO KOBER 08/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

330.392.240-34 JOAO CARLOS EIDELWEIN 07/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Bradesco - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

005.297.800-11 JOICE EIDELWEIN DICKEL 07/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE

962.105.160-68 JOSEANE EIDELWEIN HAUSCHILD 07/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 06/10/2021

Documento assinado eletronicamente por Gladys Helena Lagrega Moreira, Servidor(a) Público(a),
em 20/10/2021, às 20:45.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. quarta-feira, 20 de outubro de 2021
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